
 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

           
Assis, 15 de maio de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ofício DA nº 80/2020 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 

 

 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 40/2020. 
 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 40/2020, em que o Executivo 

Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 58/2020
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 40/2020) 

 

 
À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Essa medida visa a criação de dotação orçamentária específica para 

transferência de recursos federais ao nosso Município, por meio do Incremento PAB, para 

aquisição de material de consumo, destinados ao Apoio a Manutenção das Unidades Básicas 

de Saúde. Trata-se de recursos referente ao incremento à Atenção Básica, nos termos da 

Portaria nº 3.993 de 31/12/2019 do Ministério da Saúde. 

Encaminhamos anexo, para instruir a presente propositura, cópia das 

Resoluções do Conselho Municipal de Saúde nº 311 – “Ad Referendum” de 07/05/2020 e nº 

321 de 13/05/2020, o qual se manifesta favorável à proposta. 

Os recursos para suportar as despesas desta lei, serão provenientes de 

excesso de arrecadação, através de repasse do FNS-Fundo Nacional de Saúde durante o 

exercício de 2020, nos termos do artigo 2º da propositura, o qual já foi liberado e encontra-se 

depositado em conta corrente específica. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o 

Projeto de Lei nº 40/2020, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 
PROJETO DE LEI Nº 40/2020 

 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

 
02   PODER EXECUTIVO  

02 10  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02 10 03 ATENCAO BASICA  

10.301.0079.2176.0000 APOIO A MANUTENCAO DAS U.B.S. 

1486 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 

   FONTE DE RECURSO05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 
APLICAÇÃO 301 013 INCREMENTO PAB - PORTARIA 3993 

TOTAL ...................................................................R$ 100.000,00 
  

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, através de repasse do FNS-Fundo 
Nacional de Saúde, a ser verificado na Receita (1718.03.1.1.00.13) durante o 
exercício de 2020. 

 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2020, aprovada pela Lei Municipal nº 6.699 de 02 de 
julho de 2019, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de maio de 2020. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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Conselho Municipal de Sadde de Assis
Rua Candida Mata, 48 - Assls/SP - CEP: 198C)6-250 - fond: li8l3ia2-SASS Irlma12691

"AD REFERENDUM"

RESOLUQAo N.o 311, DE 07/05/2020

Dispbe sabre recurse para
Increments PAB - Portaria n ' 3993 de
31/12/19, R$ 100.000.00 - Gaverno
Federal;

---- O Conselho Municipalde SaOde de Assis, no uso de suas atribuig6es
legais e;

Considorando a Lei Municipaln.' 5.904, de 29 de setembro de 2014.

Conselao Ma LolrLlde SaOde;04 de margo de 2015, que reformulou o '
Considerando a Lei FedeFaln.o 8.080, de 19 de setembro de 1990:

Considerando a Lei Federaln.o 8.142, de 28 de dezembro de 1990.
Considerando o Decreto R.o 7.367 de 06/10/2017, que nomela os novos

Conselheiros Municipals de SaOdel
Considerando a EleiQao realizada em lO/l0/2017 pele Conselho

Municipal de SaOde;
Considerando a Lei Compiementar Ra 141, do 13 delanoiro de 2012. nos

artigos 31 a 421
Considerando a orientaGao do Conselho Estadualde SaOde de Sio

Paulo n ' 228, de 03/12/20141

dente Conse ho realizada em 07/05/21020:omissao do OrQamento Q FinanQas
Considerando a portaria n ' 3993 de 31/12/20191

DELIBERA

Aprovar o recurse para Increments PAB -- Portaria Ha 3993 de 3'1/ i2/19 - no
valor de R$100.000,00 (G6m mllreais). Governo Federal

Assis, 9Zde maid de 2020

I'cos Abelbeck dgl:Oliveira
Pr 16nte do Conselho Municipalde Sa6de
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11/05/2020 Funds Nacionalde SaCide Minist6rio da SaOde - Governs Federal.:. , .-2 . f"''f /]

Co-s u it,'"";:"'": "''' "« '"-'.-"'"""""-'':' ,;., ''' ' *' '.f '* ':.'./

Detalhar Proposta FAF - FNS

Dados da Entidade

UF

SP

Municipio

ASSIS

Entidade

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS

CNPJ

11 .516 .639/0001-40

Dados da Proposta

N' Proposta

36000.272563/2019 00

Tipo de Proposta
rNCREMENTO PAB

Ano Proposta
2019

Valor da Proposta

R$ 100.000.00

N' Portaria

3993

Data Portaria
31/12/2019

Valor totalde Empenho
R$ 100.000.00

Valor a Pagar

R$ 0.00

Dados da Situagao da Proposta

Situagao Atualda Proposta

PROPOSTA PAGA

Data da Optima Atualizagao da Proposta
23/04/2020

file:///C:/Users/Cristiano/Desktop/recurse de emenda PAB 100 000.htm 1/2
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11/05/2020
Fundo Naclonalde SaOde - Minist6rio da SaOde - Governo Federa

Dad6s do Pagamento

Valor
Data Valor Pagamento

Parcela Pagamento Pagamento Acumulado

Localizagao
do

Processo Motivo

Pgto Rejeigao

Ordem
Banc6ria

N' Processo
Pgto

Unica 23/04/2020 R$
100.000.00 loo.ooo.Eg 20200B807869 25000.000460/2020-

DICOG em
30/04/2020

18:51

file:///C:/Users/Cristiano/Desktop/recurse de emenda PAB 100 000.htm 2/2
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⑧. o8ql&o

:onselho Municipal de Sadie de Assis
Rua Candida Mata, 48 - Assis/SP - CEP: 19806-250 - fore: j18l3302-5555 Irama12G91

KeSOLUQAO N.' 321, De 13/0s/2020.

Dispbe "Ad referendum" resolucie
3i i s⑩bre fecur$c pan Increments
PAB - Portaria n ' 3993 de 3'f/'12/19-
R$ 1a0:DQQ;Da - Gaverna Federal;

O Conselho Municipalde SaOde de Assis, no uso de subs atribuig6es
legais el

Considerando a Lei Municipaln.o 5.904, de 29 de setembro de 2014,
alterada pda Lein.o 5.997, de 04 de margo de 2015, que ref ormulou o
Conselho Municipalde SaOdel
Considerando a Lei FGd6raln.o 8.080, de 19 de setembro de 1990;

Considerando a Lei FQdQraln.o 8.142. de 28 de dezembro de 1990.
Considerando o Decreto R.o 7.367 de 06/10/2017, aue nameia o$ novos

Conselheiros Municipals de SaOdel
Considerando a EleiQao realizada em lO/l0/2017 pele Conselha

Municipalde $aOdel
Considerando a Lei Complementar Ro 141, de 13 dejaneiro de 2012, nos

artigos 31 a 421

Conslderando a orientaQao do Conselha Estadualde SaOde de Sio
Paulo n ' 228, de 03/12/20141

Considerando a reuniio on line dente Conselho realizada em
13/05/2020;

Considerando a portaria n ' 3993 de 31/12/20191

DELIBERA

Aprovar o ''Ad Referendum" da resoiuqio 3'i'i de e7/D5/202D referente c
recurso para increments PAB Portaria na 3993 de 31/12/19 - no valor de

R$100.000,00 (Cem mil rea

te
dercos Abeibe

Pri

Gaverna Federal

3 de maio de 2020

Oliveira
do Conselho Municipalde SaOde
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